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PORTARIA GD/049-2022/FOB 

Dispõe sobre a Comissão Coordenadora 
para o Ensino Híbrido e Novas Tecnologias 
na Educação da Faculdade de Odontologia 
de Bauru da Universidade de São Paulo. 

A Diretora da Faculdade de Odontologia de Bauru da Universidade de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, resolve baixar a presente portaria: 

Artigo 1º – Fica criada a Comissão Coordenadora para o Ensino Híbrido e Novas Tecnologias 
na Educação que tem como objetivo principal coordenar e acompanhar as questões envolvendo 
o ensino híbrido e as novas tecnologias em educação na FOB.

Artigo 2º – À Comissão compete: 

I. Estimular as práticas de ensino híbrido e uso de novas tecnologias educacionais na FOB;
II. Fortalecer e ampliar o debate sobre o tema por meio de informativos, seminários, produção

de materiais, compartilhamento de experiências e projetos colaborativos, dentre outras
estratégias;

III. Elaborar e encaminhar às demais instâncias competentes, recomendações e diretrizes de
melhores práticas quanto ao uso do ensino híbrido e novas tecnologias para o ensino e
aprendizagem;

IV. Coordenar e direcionar ações entre os diversos setores técnicos envolvidos;
V. Outras atribuições relativas à temática, conforme determinação da Direção da FOB-USP

Artigo 3º – A Comissão Coordenadora para o Ensino Híbrido e Novas Tecnologias na Educação 
será composta por: 

Presidente 
Profa. Dra. Deborah Viviane Ferrari 

Vice-Presidente 
Profa. Dra. Silvia Helena de Carvalho Sales Peres 

Secretária 
Ana Paula Moço Libel 
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Representantes dos Departamentos da FOB 
Ciências Biológicas 
Profa. Dra. Camila de Oliveira Rodini Pegoraro (titular) 
Profa. Dra. Adriana Maria Calvo (suplente) 
Dentística, Endodontia e Materiais Odontológicos 
Profa. Dra. Ana Flávia Sanches Borges (titular) 
Prof. Dr. Adilson Yoshio Furuse (suplente) 
Cirurgia, Estomatologia, Patologia e Radiologia 
Profa. Dra. Cássia Maria Fischer Rubira (titular) 
Profa. Dra. Eduardo Sant’Ana (suplente) 
Fonoaudiologia 
Profa. Dra. Deborah Viviane Ferrari (titular) 
Profa. Dra. Magali de Lourdes Caldana (suplente) 
Odontopediatria, Ortodontia e Saúde Coletiva 
Profa. Dra. Silvia Helena de Carvalho Sales Peres (titular) 
Prof. Dr. Eliel Soares Orenha (suplente) 
Prótese e Periodontia 
Profa. Dra. Mariana Schutzer Ragghianti Zangrando (titular) 
Profa. Dra. Carla Andreotti Damante (suplente) 

Representantes dos Serviços: 
Serviço de Biblioteca 
Cybelle de Assumpção Fontes (titular) 
Maria Helena Souza Ronchesel (suplente) 
Serviço de Graduação 
Ana Paula Moço Libel (titular) 
João Crês Neto (suplente) 
Serviço de Pós-Graduação 
Ana Letícia Palombo Momesso (titular) 
Vera Lygia Santos Butignoli Caetano (suplente) 

Representantes das Seções: 
Seção de Tecnologia Educacional 
Camila Medina (titular) 
Alexandre Montilha (suplente) 
Seção Técnica de Informática 
Carlos Frederico Ferreira Tidei de Lima (titular) 
Denis Fernando Ciafreis (suplente) 
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Representantes dos Discentes da Graduação (mandato: 29/07/2022 a 28/07/2023): 
Rafaella Braga Hilário - Fonoaudiologia (titular) 
Júlia Bruno Marques - Fonoaudiologia (suplente) 

Representantes dos Discentes da Pós-Graduação (mandato: 29/07/2022 a 28/07/2023): 
Gabriel Thomazini Salazar -  Programa de Fonoaudiologia (titular) 

Artigo 4º - O mandato será coincidente com o desta Diretoria, com exceção dos discentes, ou 
alterado quando julgar necessário. 

Artigo 5º –  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 

Bauru, 03 de agosto de 2022. 

Profa. Dra. Marília Afonso Rabelo Buzalaf 
Diretora da FOB-USP 
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